
NOME/RAZÃO SOCTAL: DATA DE NAsCIMENTO:

RODOFORTE TPÁNSPORTES DE CARGAS LTDA 29ILOI2O2O
CPF/CNPI:

39.617.528/0001-40 CTDADE: uF:ENDERÊçO:

R Primeiro de Maio Ns 424 - Ibema PR
CELULAR DO ASSOCIADO: ÍEIEFONE P/CONÍATO 1: TELEFONE P/CONTAÍO 2: E-MAIL:

(45) 999738861 (45) 984028615 (45) 32329003 diasrudi09S@gmail.com

ProteoutollE{

BANCO:

SICREDIúnÀóÊNcn, TrPo DE coNTA:

0727 cc
FAVORECIDO:

Rudinei Francisco Dias da Silva

cRLV/PRoPRTETÁRro:

RUDINEI FRANCISCO DIAS DA SILVA
MARCA: MODELO:

Man /tgx 28.440 6x2 T Man Tgx 28.440 6x2 2p -diesel e5-
cHASS|:

95388X226EE400642
PtÂCA:

FCX2B6O
VALOR POR EXTENSO:

Duzentos e quarenta e três mil e cento e treze reais

CRLV/PROPRIETÁRIO

assocnÇÃo Dos pRopRtETÁRbs DE caMlNHÕEs E HoroRlsrAs Do sRAslL - PRoÍÊauÍo BRASIL
Àv BRASTL 4841-s110.9.8-zoNÂ4 MARTNGÀFR. 870 r 1-970. ERAslL

TEL: (44) 3040 61320800 291 22 57 - CNPJ: 36.527.3S5/0001 22

UNIDAoÊ MINAS GERAISi AV. PREF ÂLAERÍO MOURA, 4221 DISTRITO INDUSÍRlAl SETE LAGOAS/MG. 35702-383

www PRoTEAUTOBRASIL COM.BR - CONTATO@PROTEAUÍOARASIL.COIú.BR

TER o oE aDEaÂo. BExEFlcto DE pRorEçÂo ao vElculo Do as§octaDo
NUM€RO UNTCO

1649338871

CEP:

85478-000

N9 CONTA:

98140-0

oPERAçÃo (sE HouvER)

coR:

Preta
ANO DE FAB/ MODELO:

20t4120r4
VALOR:

R$ 243.113,00
cóDtco FrPE:

524002-6

MARCA:

cHASSl:

PLÀCA:

VALOR POR EXTENSO

COR:

ANo oE FA8/ MODETO

VALOR:

RENAVAN:

1063015577

IúO DE LO

RENAVANI

MODE LO:

CRTV/PROPRIETÁRIO

MARCA:

cHÀs5t:

PTACA:

VALOR POR ETTENSO

Ibema 07 de

coR:

rúó oÊ ÉÁe/ Móoero:

VALOR:
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CPTl CNPJ DO FAVORECIDO:

064.848.389-41
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cRLV/PRoPRTEÍÁRro:

MARCA

cHASSI

VALOR POR EXÍENSO

cRLV/PRoPRtErÁRto

MODELO

RENAVAN

MODELO

TETO MINIMO DO BOLEIO túENSAI- MAIS RATEIO:

R$ 859,24
PRoTEçÃo À TERCEIROS:

Náo
DANOS CORPORAIS:

coR

ANO DE FAB/ MODETO

VATOR

COR

ANO DE FAB/ MODELO:

VALOR

VENC'MENTO:

Dia 15 - (30 Dias)
RAÍREADOR CONFORME REGUI.ÁMENTO

ContrataÇâo (Sim)
OANOS MORAIS:

R$ 0, 00
Ass. REstDÊNclAL

Não

Abril

VALOR POR EXTENSO:

ToTAt DA PRoTEçÂo:

R$ 243.113,00
asstsrÊNctA 24 HoRAs:

Plano prata
DANOS MATERIAIS:

0 R$ 0, 00
PRorEçÃo PARA vtDRoS: APP Rs5o.ooo,ooi

Vidro nsa \âo
corA DE PARTTctPAçÂo

3%

Na assinatura da Adesão o associado declara ter ciência e concordância plena que em caso de RESTRIÇÕEs ADMINISTRATIVAS /
BLoeUElos DlVERsos constantes ào prontuário do veículo inscritos perante o Detran competente, a indenização referente a íurto,

roubo ou perda total ,or"nt" ,"rã-pioiààià" .pOr a regularizaçâo do impedimento existente perante o Detran responsável pelo

veícuLo pRorretoo.

Ibema , 07 de
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ASSOCIADO REPRESENTANTE

de
2022

assocnÇÃo oos pRopRtETÁRtos DE cAMtNHôEs E MoroRtsrÁs Do gRAslL - pRoTEAUTo BRAstL
ÀV BRASÍI,484i SLlO 9 8 . ZONA 4 . MARINGÀJPR, 8701 I S7O, BRASIL

TEL: (44) 3040 61320800 291 22 57 - CNPJ: 36.527.395/0001 22
UNIDADE lVlNÂS GERÂlSr AV PREF. ALBERTO l,ioURA, 4221 DISTRITO ,NDUSÍRIAL SETE LAGOAS,,IIIG, 35702i43

www.PRoTEAUTOARASTL.COM.BR - CONTATO@pROTEAUÍOBRAStL.COM.BR

TERf,ro oE aDEsÁo - BENEFlcto DE pRorEçÃo ao vElculo Do assoctaDo

PLÂCAl

RENAVAN:

MARCA:

cnÀss:
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Proteouto
assoctaçao oos pRopRtEÍaRtos oE caxtrHõEs E àtoroRtsras Do BRAstr - pRoTEAUTo BRAstL

av SRAS|L. 4841 SL 10. 9, 8 , 20NA 4 - MAR|NGA,/PR. 87011-970 BRÂSIL
TEL: (441 3040 61320800 291 22 57 cNpJ: 36 527.39s/000j,22

UNIOAoE MINAS GERAIS:ÂV PRÊF. ALBERTO MOURA. 4221 - O|STRITO TNDUSTRIAL, SETE LAGOAS/MG, 35702 3€3
wwwpRoTEAUÍoaRAStL COM 8R CôNTATO@PROÍEAUTOERAS|L.COM 8R

TER o DE aDEsÂo. BE EFícto DE pRorEÇÀo ao vElculo oo assoctat o
Ít ot

TERMo DE AssocnçÃo Ao eeNericto DE pRorEçÃo Ao veicur_o Do ASSoctADo
Pelo presente termo de associação o Associado âbaixo assinãdo, na qualidade de Associado optante da
AssoclAçÃo Dos PRoPRtETÁRtos DE veícut-os AUToMoroREs Do BRAstL - pRorEAUTo, se associa
ao "programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE ggNgríctOS ao vgicUto oO
ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de BeneÍícios, têm entre sijusto e
acertado o que segue:

A Íelação enlre as partes é regida pela lei n
BENEFICIOS.

10.40612002 e especialmenle pelo "REGULAMENTO,, do CLUBE DE

O Associado declara para os devidos fins, que recebeu e está plenamente de acordo com o mencionado regulamento,
o qual acompanha o presente terrno e encontra-se disponivel para acesso no site www.proteautobrasil.com.br.

Nos têrmos da cláusula Xlll.6 do regulamento, o Associâdo sê compÍomête a realizar êm dia o pagamento de
suas obrigaçôês peÍante o Clube dê Bênêfícios, ciente de que no primeiro dia útil em atraso, estará
automaticamente suspenso dos benefícios confêridos pelo programa.

Ainda em mnsonância ao regulamento, o Associado também está ciente e de acordo com as seguintes disposições:

a O AeNericto OE PROTEçÂO Ao veicut-o Do AssOclADO tem início após a assinatura do mntrato, Íeatizaçâo
e aprovação do laudo de vistoÍia prévia, pagamento da taxa de associação e cadastramento na base de associados
da PROTEAUTO.

I O ASSOCIADO que inserir no programa veículo de valor superioí a 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) tem o pÍazo
de 15 (quinze) dias corridos, a contar dâ data de sua associação, para contatar a empÍesa responsável pelo
raslreamento, solicitaÍ o agendamento e proceder a instalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50%
do valor do benefÍcio, mnÍorme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do rêgulamento.

I Nos termos da Cláusula Vlll.14 do regulamento, O AgHgfíClO do programa poderá s€r pago em cheque nominal
cruzâdo, tÍansação bancária ou através da reparação dos danos ocasionados no veículo, podendo ainda ser o
associado indenizado, mediante a reposiÉo do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou
valor de mercado, respeitrâdo em qualquer câso o limite descrito no termo de associação.

E Os veículos pÍovenientes de leilão ou recuperados de sinistro serão indenizad6 em 70% do valor protegido pelo
programa, o qual consta no terrno de associação, vide cláusula Vlll.4 do Íegulamento.

I Para veiculos de transporte de carnes (cavalo, câmara fÍia, truck e baú) e outros que demandam gerenciamento de

risco, haverá ExlGENclA DE GERENCIADORA DE RISCO, instalação de dois ÍastÍeadorês.

E Nos termos da Cláusula XlV.1. B do Regulamento do Associado, câso este, fâça uso do benefício de proteção veicular,

durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deveÉ permanecer âssociado durante tal período, pelo que,

será no ato da indenização, descontado ou cobÍado o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses.

E O prazo para abertura de sinistro.iunto a PROTEAUTO e de 05 (cinco) dias úteis após a ocorrência do evento,

conforme cláusula lX.í do regulamento.

para que o Associado optante da PROTEAUTO Íaça jus âos benefícios confsridos p€lo programa, deverá cumprir

todas as regras dispostas em seu regulamenlo. sendo este âtualizado pela mesma, conforme mudanças na realidade

de seus associados e na leg,slagão Íegente, estando toda e qualquer atualização disponível no site:

UIWVI'.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR.

SOCIADO

lbema 07 de Abril de ) n))



DO CONTRÂTO
Matricula: Conj unto:

DADOS DO ASSOCIADO
Associado: RODOFORTE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA Nascimêúo: 29/10/2020

Celular: (45) 999738861

CPF/CNPJ: 3s.617.s28/ooo1-40 TeleÍone;
RG/IE E-mail: diirsrudi098@jgmaii.coú

ÊNOEREÇO DO ASSOCTAOO
LogÍadouro: R prinlêiro de Mâio Bairro: Centro

Númêro:424 Complemento:
CEP:85478-000 Cidade/UF: Ihema/PR

DADOS DOS VEICULOS
Placa Renavam Chassi trlarca Modelo Cor Ano

Mod/Feb
FCX2B60 95388X226EE400642 Man itgx I Mân Tgr 28 440

28.440 6x2 Tl6x2 2P drescl es
Preta 2014t2014

ARL Reprêsêntaçôês Comêrciais LTDA
Rua Antonio Gêrvasio Silva, nô 90 - Jd Primavêra

lnhaúma - MG - CEP: 357í0-000

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE ASSOCIÁDO / CONSIGN,,\TÁRIO

Data
Ativa

Declaro, para todos os fins de direito, estar ciente e auloÍizo que a ET do Brasil (crupo Tracker) ou, quem está indicar,
instale o equipamento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu veículo acima descrito,
sendo tal equipamento de pÍopriedâde da ET do Brasil (Grupo Tracker).

OeclaÍo, ainda, nâ qualidade de associado da ARL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME, que a partir deste
momento pâsso a ser consignatário do equipamento de propriedâde da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela
disponibilizâdo, râzão pela qual me responsabilizo por sua conservação e eventual indenizaçáo no caso de extÍavio do
mesmo.

Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) mmpartilhe quaisquer informações, sejâm elâs financeiras ou relacionadas
à prestação de serviço de raslreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciâmento do grid e
visuâlização a ARL Representações Comerciais LTOA (Proleauto), enquanto estiveÍ alivo na associação. Estou ciente
ainda que é minhâ responsabilidade informaÍ a EÍ do Brasil (Grupo Trackeo o término deste vinculo paÍa o
gerenciâmento do grid e visuâlizâçâo a ARL Representâções Comerciâis LTOA seja câncelâdo.

Comprometo-me â informar â ET do Brasil (Grupo TrackeÍ) quando o veículo monitorado/rastreado sofÍer qualquer
ação externa e/ou intema que interompa o funcionamento do rastreador, paÍa tazeÍ a revisão do equipâmento
(conÍorme tabela de preços abaixo). Se nâo for aberto eventojunto a associação, ou o veículo passar por mânutenção
na parte elárica/mecânica, que afete o funcionamento do equipamento instalado, reconheço ser minha
responsabilidade do pagamento da revisão nesses casos.

Em caso de saida da ARL Representações Comerciais LTDA, motivâda por qualqueÍ situação, comprometo-me a
cumprir com todâs as obrigações írente a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vínculo contratual do serviço
de raslreamento e monitorâmento é mm a ET do Brasil (Grupo Tracker) e não com a ARL Representaçfus Comerciais
LTDA. Caso opte por cancelar o serviço com a ET do Brâsil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, estou
ciente da responsabilidade de enlÍâr êm contato com a ET do Brâsil (Grupo TÍacker) e Íealiza, o desmonte físico do
equipamento em até 30 (trinta) dias, e a rcalizaÍ o pagamento pertinente a tal serviço. Caso não solicite o desmonte
físico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Trâcker) procederá c,om o desmonle viÍtual, com a coÍrespondenle
cobrança- Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, reíerenles aos srviços da

ET do Brasil (GÍupo Tracke0, poÍ mim contratados.

. Desmonte Virtual: é quando não há devolução do equipamento em 30 dias apÓs o cancelamento;

* Taxa de domicílio: quando o associado exige um endereço para realizar o servigo;

(ASSINATURA CONFbRME DO I!4ENTO COI\4 FOTO OU CONTRATO SOCIAL)

1063015577



ARL Rsprêlantâçõês Comarcials LTOr\
Ru. Antonlo carvasio Sllva. nô 00
JaaaIm PÍiína\raIa
tnh6úm6 - MG. CEP: 35710-000
Têr.: (+4) 9gí50-0925

TERMO DE AUTORIZACÃO

RODOFORTF TRANSPOR S DE CARGAS LTDA

inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o no 3q 61 ? 5rR/000't-40 ;

com endereço na Rua/Avenida R primeiro .rp Maio Í) ,

no .p!_, Cidade/UF Ibema - PR CEP:85478-000
doravante denominado (a) simplesmente
RÔNNFÔRTF TR ANCPNRTF S DF CÂRGÂS I TDÀ

CONSIDERANDO QUE celebrou Instrumento Particular dê Contrato de Serviços de
Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDA. (GRUPO TRACKER),
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02-927.956100Oí -69, com sede na Rua Fêderação Paulista
de Fúebol, no 777 - Yârzea da BaÍra Funda - CEP: 01.141-040, São Paulo/SP, no dia
ot I oa, l2O

CONSIDERANDO QUE em tunção de mencionado contrato possui acesso à plataforma
disponibilizada pelo GRUPO TRACKER quê lhe permite êxtrair uma série de informações
e emiür relatórios, visualizar ocorrências, criar cercas e regrcs tais como, mas não se
limitando a: controlê de horários, de eventos, de velocidade entÍ€ outros, deÍinir comandos
ê monitorar o (s) veículo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, rêlacionados
no Anexo l;

CONSIDERANDO QUE possui interessê êm compartilhar o sêu acesso à mencionada
plataÍorma com ARL Representaçóes Comerclals LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o

no O9.588.2í8lOOO'l -39, com eÍldereço na Rua Antonio Gervasao Silva, no 9O, lnhaúma/MG'

Jadim Primavera. CEP: 35710-0oo;

vem, por meio do pÍBsents, autorizar e requerer quê o GRUPO TRACKER fornêça um log

in ê senha dê seu acôsso à platáormã, doravante denominado de "espelhamento' para

ARL Ropresêntaçõês Comerclals LTDA.

Em função dessa autorzação
RTFq DF CARG qTTDÂRÔDOF RTF TRÁNSPO

declara, ainda, ter plena ciência ds que o
êvêntuais falhas dê sêrvidor e link dê

GRUPO TRAGKER não se responsabiliza por
intêrnet, tampouco pelos danos oriundos do

usor'divulgaçâo das inÍoÍmações, e dados compartilhados em funçáo do êspslhemento da

plataíormã para ARL RêpÍesentaçôês Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, dê que o

bnUpO T{ACKER não s€ responsabilizará poÍ quaisqueÍ atos de ARL RepÍêsentações
Comerclals LrDA deconentes do e§pelhamento da plataforma, inclusiv€ pela criação de

oúros usuários.

Ibema ,---Of-dê Âhril de 20 )) -

(ASSINATURA CONFO DOC MENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCIAL}



Os valorês apresentados na tabela abaixo soÍrem reajuste anual de acordo com o IGPM

TECNOLOGIA REVISÃO
DESMONÍE
FíSIco ATÉ
23 MESES

DESMONTE
VIRTUAL ATE

23 MESES

DESMONTE
FíSIco A PARTIR

OE 24 MESES

DESMONTE
VIRTUAL A PARTIR

DE 2,1 MESES
RF R$ 121 ,20 R$ 191,00 R$ 220.00 R$ 75.00 R$ 99,00

GPS R$ 132.20 R$ 212,00 R$ 312,00 R$ 75.00 R$ 175,00
LOG / LBS R$ 200.20 R$ 366,00 R$ 466.00 R9 150,00 R$ 2s0,00
LOG MAX R$ 265.20 RS 466,00 R$ 611,00 R$ 158,00 R$ 328.00

A associação fica Íêsponsável pelo pagamento da adesão e da mensalidadê enquanto a placa estiver aliva na
mesma. A paÍtir do momênto da inativaçâo junto a associação, a responsabilidade do equipamento instalado
passa a seÍ do cliente presente neste termo, sendo opcional manter o rastreadoÍ de foÍma particulaÍ junto a ET
do Brasil, ou pÍosseguir com o cancelamento do mesmo, aÍcando com o custo da desinstalação, conforme
condições e valores supÍacitados.

Iberna, 07 de ÂàdI de 2022

(ASSINATURA CON ED Ui,ENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCIAL)

Central de Agendamento Tracker: 0'11 4002 7002 (SP capilal) / 0800 770 14í5 (demais localidades).

Central de Monitorâmento Trâcker: 0800 772 8/.76 - opçâo 2


